
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA ADOTADA PELA CTASP AO 

PROJETO DE LEI Nº 2.444, DE 2015 

Torna inadimplente, de acordo com as 
disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, o Município que deixar de aplicar 
os dispositivos da Lei 10.639 de 9 de janeiro de 
2003. 

 

EMENDA DO RELATOR 

 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica considerado inadimplente de acordo com as 

disposições da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, o Município que 

deixar de aplicar os dispositivos da Lei 10.639 de 9 de janeiro de 2003”. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2017. 

 

 

Deputado ORLANDO SILVA 
Presidente 


